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ESP-DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo de Referência 11/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
11/2026 990141-ESP-DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO ANDREIA MARIA DA SILVA 10/06/2026 12:44 (v 0.4)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 007.00018401/2026-76

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

​ ​ ​ ​ ​1.1. Aquisição de gêneros alimentícios  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas,
neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
ITEM 

COMPRAS
UF

QTDE TOTAL
FICHA 
TÉCNICA E 
LAUDO 
TÉCNICO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1

Chá de erva cidreira, composto de folhas

de ramos de erva cidreira (melissa

officinalis), isento de sujidades,

fragmentos de insetos e outros materiais

estranhos, embalagem primária – sache

individual, embalagem secundária – caixa

de papel cartão, com validade mínima de

14 meses na data da entrega, e suas

condições deverão estar de acordo com a

RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 267/05,

RDC 277/05, RDC 14/14 e alterações

posteriores, produto sujeito a verificação

no ato da entrega aos procedimentos

administrativos determinados 5 meses na
data da entrega                              

4525728 617631

1774 – Cx. 
De 15gr c/ 
15 saches

80 Apresentar R$ 9,20 R$ 735,73

2

Chá de erva doce, composto de 

sementes de erva doce, isento de 

sujidades, fragmentos de insetos e outros 

materiais estranhos, embalagem primária 

– sache individual, embalagem 

secundária – caixa de papel cartão, com 

validade mínima de 14 meses na data da 

entrega, e suas condições deverão estar 

de acordo com a RDC 12/01, RDC 259

/02, RDC 267/05, RDC 277/05, RDC 14

/14 e alterações posteriores, produto 

4525884 245189

1774 - Cx. 

15gr c/ 15 

saches

80 Apresentar R$ 9,32 R$ 745,87
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sujeito a verificação no ato da entrega 

aos procedimentos administrativos 

determinados pela Anvisa.

3

Chá de camomila, composto de flores de

camomila, isento de sujidades,

fragmentos de insetos e outros materiais

estranhos, embalagem primária – sache

individual, embalagem secundária – caixa

de papel cartão, com validade mínima de

14 meses na data da entrega, e suas

condições deverão estar de acordo com a

RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 267/05,

RDC 277/05, RDC 14/14 e alterações

posteriores, produto sujeito a verificação

no ato da entrega aos procedimentos

administrativos pela Anvisa.   

4525400 256089

1774 - Cx. 

15gr c/ 15 

saches

80 Apresentar R$ 9,29 R$ 743,47

4

Açúcar refinado, obtido a partir do caldo

da cana de açúcar, com aspecto, cor e

odor característicos e sabor doce, não

podendo apresentar sujidades, parasitas

e larvas, embalagem primaria plástica

atóxica devidamente lacrada, com

validade mínima de 10 meses na data da

entrega, e suas condições deverão estar

de acordo com a resolução RDC 271/05,

RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 e

alterações posteriores, produto sujeito a

verificação no ato da entrega aos

procedimentos administrativos

determinados pela ANVISA

                                      

4428692 463997
404 – 

saco 1kg
250   R$ 4,89 R$ 1.222,50

5

Adoçante dietético líquido, composto de 

sucralose, acesulfame de potássio, água, 

sorbitol, conservantes e outros 

ingredientes permitidos, embalagem 

primária, frasco plástico, atóxico e 

lacrado, embalagem secundária, caixa de 

papelão reforçada, com validade mínima 

de 28 meses na data da entrega, e suas 

condições deverão estar de acordo com a 

RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, 

RDC 271/05 e alterações posteriores, 

produto sujeito a verificação no ato da 

entrega aos procedimentos 

administrativos determinados pela 

ANVISA.

4620062 625668
Frasco 

100ml
150   R$ 10,95 R$ 1.642,50

Café Tradicional: Torrado e 

Moído;  Bebida variando de mole a rio, 

excluindo-se o gosto riozona; Com um 

máximo de 20% de defeitos pretos, 

verdes e ardidos e ausência de grãos 

pretos, verdes fermentados; Admitindo-se 

grãos de safras passadas, robusta 

conillon,  desde que o gosto não seja 

pronunciado e prepoderante; Ponto de 

torra moderadamente escuro a médio 

claro; Com qualidade global aceitável 
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6

mínima de 5,5 a 5,9 pontos na escala 

sensorial de 0 a 10 do lote entregue; 

Impurezas (cascas e paus) em  G/100g 

máxima de 1% e umidade em G /100g 

máxima de 5%, obedecendo Resolução 

SAA-19, de 05/04/2010; Com embalagem 

primária alto vácuo (tijolinho) e 

embalagem secundária caixa de papel 

cartão; rotulagem impressa na 

embalagem secundária; Não sendo 

tolerada a presença de etiqueta auto 

adesiva com a descrição do produto; 

Validade mínima na data da entrega de 

15 meses, devendo obedecer as 

exigências das Res. SAA 28 de 01/06 

/2007, RDC 277/05, RDC 259/02, RDC 07

/11, RDC 14/14 e  alterações posteriores. 

Apresentar Certificado de Autorização de 

Qualidade da ABIC. Será exigida, quando 

solicitado, amostra representativa do 

produto para análise de qualidade e 

conformidade.

5410762 463591
Pacote de 

5000gr
300 Apresentar R$ 31,10 R$ 9.330,00

7

Açúcar refinado granulado, obtido a partir do
caldo da cana de açúcar, com aspecto, cor e
odor característicos e sabor doce, não
podendo apresentar mau estado de
conservação, alta umidade, presença de
insetos ou detritos e odor estranho,
embalagem primaria sache devidamente
lacrado, com validade mínima de 12 meses
na data da entrega, e suas condições
deverão estar de acordo com a resolução
RDC 271/05, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC
360/03 e alterações posteriores, produto
sujeito a verificação no ato da entrega aos
procedimentos administrativos determinados
p e l a
ANVISA                                                    

4429494 463997

1692 – 

Cx. c/ 

1000 

sachês de 

5gr

40   R$ 56,64 R$ 2.265,73

1.1.1.Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as
disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2.Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de
dezembro de 2023.

1.2.O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei nº
14.133, de 2021 e no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 10 dias contados, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDE

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
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2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, nos termos do Decreto estadual nº
 67.689, de 3 de maio de 2023, conforme detalhamento a seguir:

     I) ID PCA no PNCP: 46384400000149-0-000021/2026;

     II) Data de publicação no PNCP: 27/06/2025;

     III) Id do item no PCA: 201, 202, 203, 204, 205 e 206;

     IV) Classe/Grupo: 8955 e 8925;

     V) Identificador da Futura Contratação: 990141-155/2026.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A aquisição de açúcar refinado é essencial, uma vez que é utilizado no preparo das bebidas consumidas
diariamente por servidores e visitantes, bem como no atendimento às reuniões do Gabinete do Secretário,
especialmente aquelas de longa duração. A aquisição de café e chá tem como objetivo atender aos servidores da
Diretoria de Administração, contribuindo para um ambiente de trabalho mais acolhedor e proporcionando condições
favoráveis à execução eficiente das atividades diárias da Coordenadoria.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Garantia da contratação

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos materiais é de 10 dias úteis, contados após a emissão da Nota de Empenho, em
remessa única;

5.2. A entrega dos produtos será efetuada na Divisão de Controle de Estoques – Coordenadoria deGestão e 
Suprimentos e Gestão de Contratos, sito a praça Ramos de Azevedo, n° 254 – Subsolo, Centro – São Paulo – SP;

5.3. Cabe a responsabilidade da empresa ou transportadora pelo descarregamento do material no local designado,
que será na área de recebimento do almoxarifado, de segunda a sexta-feira, das 09:00hs às 15:30hs;

5.4. Caso não seja possível a entrega no prazo estabelecido, o fornecedor deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 07 (sete) dias de antecedência para que, qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior;

5.5. No preço cotado pelas empresas, deverão estar inclusos além do lucro, todas as despesas e custos como: por
exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza, e todas as despesas, diretas e indiretas, relacionadas com o
fornecimento do objeto;

5.6. .O preço permanecerá fixo e irreajustável

 



5 de 11

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

​ ​ ​ ​6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

          Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo
(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

          Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art. 17).

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos

, inciso II).defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17

O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade6.7.2. 
de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso IV).

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão6.7.3. 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, § 2º).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17,
inciso II).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023,
art. 18, inciso II e III).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, inciso IV).
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6.8.2. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as
referidas vagas, nos termos do parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021.

          Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e
setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao
reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e extinção do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de
2023, inciso III do art. 2º).

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso IX).

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI).

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art.
16, inciso VIII).

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VII e parágrafo único).

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

          Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 04 (quatro) dias, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver
parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao
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Contratado para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

          Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins 
de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o 
Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.8.1. O prazo de que trata a subdivisão acima será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação
nele especificada, no caso de contratação decorrente de despesa cujo valor não ultrapasse o limite de que trata o
inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

    a) o prazo de validade;

    b) a data da emissão;

    c) os dados do contrato e do órgão contratante;

    d) o período respectivo de execução do contrato;

    e) o valor a pagar; e

    f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.13. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos. 
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7.15. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf. 

          Prazo de pagamento

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento 
de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos 
termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na
forma da legislação aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o art. 1º do Decreto
estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês,
calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

          Forma de pagamento

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome 
do Contratado no Banco do Brasil S/A.

7.19.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual
deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar
pela comprovação, pelo Contratado, de que os registros estão suspensos, nos termos do art. 8º da Lei estadual nº
12.799, de 2008.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.21. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que
não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses
anteriores.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

 tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma 
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, caput, inciso II da Lei nº 14.133, de 2021, que culminará com a 
seleção da proposta de MENOR PREÇO do item.

          Forma de fornecimento

com entrega imediata8.2. O fornecimento do objeto será .

          Exigências de habilitação
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8.3. Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições 
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros informativos oficiais: 

a)    Sicaf; 

b)    Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

c)    Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

d)    Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – 
CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

e)    Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.
sp.gov.br);

f)     Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.
br/apenados); e

g)         Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de que trata a Lei nº 
10.522, de 2002, no que concerne à medida prevista no inciso I, alínea “c”, do art. 13 da Lei Complementar nº 
225, de 2026.

8.4. Em relação a pessoa jurídica fornecedora, a consulta ao cadastro especificado na alínea “d” da subdivisão 
anterior será realizada também quanto a seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.

8.6. Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela 
decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados 
de Órgãos e Entidades Estaduais – Cadin estadual”, de que trata a Lei estadual nº 12.799, de 2008. Esta condição 
será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos 
termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

8.7.  A habilitação do interessado será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos.

8.8.É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do Sicaf, ou encaminhar, quando 
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos.

8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso 
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz.

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes a CND e a CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas obrigações.

8.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes 
deste item 8, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica
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8.13. Para fins de habilitação, somente se exigirá, nos termos do art. 18 do Decreto nº 68.304, de 09 de janeiro de 
2024, as comprovações de regularidade

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal;

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

​​​​​9.1. O valor estimado total da contratação é de R$ 16.685,80 (dezesseis mil  seiscentos e oitenta e cinco reais e ,
oitenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. O valor estimado da contratação foi definido 

 com observância do disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

​​​10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento do Estado.

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 130102;

II) Fonte de Recursos: 150010001;

III) Programa de Trabalho: 2012.2131.8621.60000;

IV) Elemento de Despesa: 339030;

V) Plano Interno: 001

 

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

__________________________________

Andréia Maria da Silva
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Requisitante

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ANDREIA MARIA DA SILVA
Requisitante

 Assinou eletronicamente em 10/06/2026 às 12:44:44.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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